
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.502.852 - SP (2019/0136388-2)
  

RELATOR : MINISTRO MOURA RIBEIRO
AGRAVANTE : BARRETOS MAIS PRACA 106 EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS SPE LTDA 
ADVOGADO : LEANDRO GARCIA  - SP210137 
AGRAVADO  : FERNANDA NOGUEIRA MORAIS 
ADVOGADO : THYAGO SANTOS ABRAÃO REIS  - SP258872 
 

  

DESPACHO

Verifica-se que não consta nos autos, os embargos de declaração 

mencionados nas razões do especial (e-STJ, fl. 166). 

Assim, devolva-se à seção de triagem de pressupostos de outros 

processos recursais - SETRO para a correta indexação da peça faltante ou certificação de 

sua inexistência. Após, voltem-me conclusos.
 

  

Brasília (DF), 13 de junho de 2019.

Ministro MOURA RIBEIRO 

Relator
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